
Sistema Nacional de 
Informação Cadastral (SNIC)

Carta Cadastral
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A Lei n.º 78/2017, de 17 de agosto, criou o sistema de informação cadastral simplificada e 
o Balcão Único do Prédio (BUPi), aplicável, como projeto-piloto, à área dos municípios de 
Pedrógão Grande, Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos, Góis, Pampilhosa da Serra, 
Penela, Sertã, Caminha, Alfândega da Fé e Proença-a-Nova, com vista à imediata 
identificação da estrutura fundiária e da titularidade dos prédios rústicos e mistos.

A Lei n.º 65/2019, de 23 de agosto, veio estender, a partir de 1 de novembro de 2018, o 
regime do sistema de informação cadastral simplificada a todo o território nacional, e 
promovendo a universalização do BUPi enquanto plataforma nacional de registo e cadastro 
do território, abrangendo os prédios urbanos, rústicos e mistos de todo o território 
nacional. O regime do sistema de informação cadastral simplificada, que resulta da 
aplicação conjugada destes dois diplomas, nas situações em que a informação resultante 
da representação gráfica georreferenciada dos prédios rústicos e mistos assuma a 
natureza de cadastro predial, concorre para a elaboração do cadastro predial, viabilizando a 
interoperabilidade de dados cadastrais recolhidos relativos à geometria e à titularidade dos 
prédios.
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https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/78-2017-108010874
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/65-2019-124171091


Decreto-Lei n.º 72/2023

O cadastro predial é o instrumento que possibilita a representação geográfica e 
georreferenciada das unidades prediais que constituem o território nacional, permitindo 
conhecer a forma como a terra se divide em prédios, a respetiva localização, configuração 
geométrica e delimitação. Com este instrumento, os cidadãos e organizações podem 
conhecer a exata e rigorosa localização geográfica dos seus prédios e como tal confirmar 
oficialmente, e com segurança acrescida, os seus direitos sobre os mesmos, podendo assim 
melhor proteger os seus interesses e defender o que é seu.

Cria-se, ainda, um procedimento para integração na carta cadastral da informação 
cadastral simplificada que venha a ser validada sem reserva, ou seja, das representações 
gráficas georreferenciadas (RGG) que sejam aceites pelos proprietários confinantes ou 
que não registem conflitos de delimitação com prédios contíguos, passando tal informação 
a assumir a natureza de cadastro predial e sendo os correspondentes prédios integrados na 
carta cadastral.
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Decreto-Lei n.º 72/2023:

converte-se em cadastro predial os prédios 
rústicos localizados nos municípios em regime 
de cadastro geométrico da propriedade rústica

Os restantes municípios têm a possibilidade de 
integrar o regime do sistema de informação 
cadastral simplificada
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https://cadastro.bupi.gov.pt/
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https://cadastro.bupi.gov.pt/
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Exemplo de delimitação de prédio no BUPi
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